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II - firmados até 31 de dezembro de 2014 por:

a) pessoas físicas residentes e domiciliadas no País, do seg-
mento de transporte rodoviário de carga;

b) empresários individuais, empresas individuais de respon-
sabilidade limitada e sociedades, associações e fundações cuja
receita operacional bruta ou renda anual ou anualizada seja de até
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), desde
que sejam do segmento de transporte rodoviário de carga; ou

c) empresas arrendadoras, desde que o arrendatário se en-
quadre na forma das alíneas "a" e "b" deste inciso.

§ 1o O prazo para formalização das operações de refinan-
ciamento de que trata o caput é até 31 de dezembro de 2015.

§ 2o A autorização de que trata o caput limita-se ao re-
financiamento:

I - das 12 (doze) primeiras parcelas com vencimento a partir
da formalização da operação de refinanciamento; ou

II - das parcelas restantes com vencimento a partir da for-
malização da operação de refinanciamento, se em número menor
que 12 (doze).

§ 3o É a União autorizada a conceder subvenção econômica,
sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações
de refinanciamento de que trata o caput.

§ 4o ( V E TA D O ) .

§ 5o O Conselho Monetário Nacional (CMN) estabelecerá as
condições necessárias à contratação dos refinanciamentos de que
trata o caput.

§ 6o O Ministério da Fazenda regulamentará as demais con-
dições para a concessão da subvenção econômica de que trata o
§ 3o, entre elas a definição da metodologia para o pagamento da
equalização de taxas de juros."

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o ( V E TA D O ) .

Art. 6o ( V E TA D O ) .

Art. 7o ( V E TA D O ) .

Art. 8o ( V E TA D O ) .

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Manoel Dias
Armando Monteiro
Nelson Barbosa
Alexandre Antonio Tombini

No- 156, de 21 de maio de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de
Conversão no 2, de 2015 (MP no 661/14), que "Autoriza a União a
conceder crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social (BNDES) e a destinar superávit financeiro das fontes de
recursos existentes no Tesouro Nacional à cobertura de despesas pri-
márias obrigatórias e altera as Leis no 12.096, de 24 de novembro de
2009, no 10.820, de 17 de dezembro de 2003, no 8.213, de 24 de julho
de 1991, e no 8.112, de 11 de dezembro de 1990".

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Industria e Co-
mércio Exterior solicitou veto ao seguinte dispositivo:

§ 4o do art. 1o-A da Lei no 12.096, de 24 de novembro de
2009 incluído pelo art. 2o do projeto de lei de conversão

"§ 4o É também o BNDES autorizado a refinanciar com
devedores mutuários classificados na alínea "b" do inciso II do
caput deste artigo cuja renda anual seja acima de R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), desde que
sejam do segmento de transporte rodoviário de carga, sem sub-
venção de juros por parte da União."

Razão do veto

"O dispositivo ampliaria consideravelmente o escopo de re-
financiamento ao incluir empresas de todos os portes, o que traria
impactos financeiros negativos para o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social - BNDES, pois a renúncia de
recebimentos, no curto prazo, seria potencialmente maior e não
prevista na Medida."

Os Ministérios da Justiça, da Fazenda, do Trabalho e Em-
prego, do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Banco Central do
Brasil manifestaram-se pelo vetos aos seguintes dispositivos:

Arts. 3o, 4o, 5o e 8o

"Art. 3o A Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 1o Os empregados regidos pela Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943, poderão autorizar de forma irrevogável e irre-
tratável o desconto, em folha de pagamento ou em sua remu-
neração disponível, dos valores referentes ao pagamento de em-
préstimo, de financiamento, de cartão de crédito e de operação de
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e
sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos res-
pectivos contratos.

§ 1o O desconto mencionado no caput deste artigo também
poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador,
se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, de cartão
de crédito, de financiamento e de operação de arrendamento
mercantil, até o limite de 40% (quarenta por cento).
..........................................................................................................

§ 3o (Revogado).

§ 4o (Revogado).' (NR)

'Art. 2o .....................................................................................
.........................................................................................................

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a con-
ceder empréstimo, financiamento, cartão de crédito e operação de
arrendamento mercantil, regulados por esta Lei;

IV - mutuário, empregado que firma com instituição con-
signatária contrato de empréstimo, de financiamento, de cartão de
crédito ou de arrendamento mercantil, regulados por esta Lei;
..........................................................................................................

VII - desconto, ato de descontar, em folha de pagamento ou em
momento anterior ao do crédito devido pelo empregador ao em-
pregado como remuneração disponível ou verba rescisória, o valor
das prestações assumidas em operação de empréstimo, de finan-
ciamento, de cartão de crédito ou de arrendamento mercantil;
..........................................................................................................

§ 2o............................................................................................

I - a soma dos descontos referidos no art. 1o desta Lei não
poderá exceder a 40% (quarenta por cento) da remuneração dis-
ponível, sendo 10% (dez por cento) destinados exclusivamente a
amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito
e 30% (trinta por cento) destinados a amortização de empréstimo,
de financiamento e de operação de arrendamento mercantil;

MEDIDA PROVISÓRIA No- 675, DE 21 DE MAIO DE 2015

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro
de 1988, para elevar a alíquota da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL em relação às pessoas jurídicas de
seguros privados e de capitalização e às
referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º
do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ....................................................................................

I - 20% (vinte por cento), no caso das pessoas jurídicas de
seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos
I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105,
de 10 de janeiro de 2001; e
..............................................................................................." (NR)

Art. Esta Medida Provisória entra em vigor a partir do pri-
meiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No s- 148 e 149, de 21 de maio de 2015. Encaminhamento à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, do texto do
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No- 150, de 21 de maio de 2015. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal do texto do Relatório de Avaliação de Receitas e
Despesas.

No- 151, de 21 de maio de 2015. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do texto do Relatório de Avaliação de Receitas e
Despesas.

No- 152, de 21 de maio de 2015. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional, do texto do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas,
referente ao segundo bimestre de 2015, destinado à Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

No- 153, de 21 de maio de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 675, de 21 de maio de
2015.

No- 154, de 21 de maio de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.124, de 21 de maio de 2015.

No- 155, de 21 de maio de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.125, de 21 de maio de 2015.

Presidência da República
.
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